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1. DEFINIÇÃO

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS, 2002), os Cuidados Paliativos são definidos

como “uma abordagem que promove a qualidade de vida de pacientes e seus familiares diante

de situações que ameaçam a continuidade da vida, através da prevenção e alívio do

sofrimento. Para tal, requer a identificação precoce, avaliação e tratamento impecável da dor

e outras situações angustiantes de natureza física, psicossocial e/ou espiritual”.

O trabalho multiprofissional e interdisciplinar é um ponto importante nos cuidados paliativos.

O foco da atenção deixa de ser a doença e passa a ser o doente, o ser biográfico, ativo, que

possui direito à informação e plena autonomia para tomar as decisões sobre seu tratamento.

Os Cuidados Paliativos também preconizam a atenção individualizada ao paciente e à sua

família, como também a constante busca da excelência no controle de todos os sintomas e a

prevenção do sofrimento.

2. PRINCÍPIOS
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3. CONCEITOS EMPREGADOS

Paciente terminal: o paciente normalmente se encontra bastante debilitado, com

importante restrição de suas atividades básicas, já em linhas avançadas de tratamento

ou ainda em processo de fim de vida.

Paciente em processo de morte ou terminalidade: com frequência apresenta sinais

importantes progressão da doença, com prognóstico limitado de cerca de seis meses

de vida.

Fase final de vida: é caracterizada pelo rápido declínio das funções orgânicas, falência

vital irreversível, tendo prognóstico de vida estimado em horas ou poucos dias.

Futilidade terapêutica ou tratamento fútil: são medidas equivocadas, que quando

adotadas podem prolongar o sofrimento ou até acelerar o processo de morte, não

sendo efetiva na correção ou melhora das condições do enfermo. Podem ser

procedimentos diagnósticos, terapêuticos ou quaisquer outros que são inúteis diante

da situação do doente, podendo causar ainda mais sofrimento ao paciente e aos seus

familiares.

Distanásia: trata-se do prolongamento desnecessário, exagerado e artificial do

processo de morte, trazendo mais sofrimento aos doentes. Muitas vezes o desejo

obstinado de recuperar o paciente, em vez de ajudar ou permitir uma morte natural,

acaba por prolongar sua agonia.

Eutanásia: morte intencional, provocada pelo sentimento de piedade ao portador de

uma doença avançada, incurável e em estado de grande sofrimento. É atualmente

classificada como homicídio conforme a Legislação Brasileira.

Ortotanásia: significa morte correta, a morte pelo processo natural. Assim, em vez de

se prolongar artificialmente o processo de morte (distanásia), entende-se que este se

desenvolve naturalmente. A ortotanásia é conduta atípica frente ao Código Penal, pois

não é a causa da morte da pessoa, uma vez que este processo já foi irreversivelmente

instalado.
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4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO PACIENTE PARA

CUIDADOS PALIATIVOS
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5. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA CUIDADOS

PALIATIVOS CONFORME A DOENÇAS DE BASE
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6. AVALIAÇÃO DOS PACIENTES

Quando se identifica os critérios de inclusão para os Cuidados Paliativos, é realizada a

avaliação do doente, buscando os devidos parâmetros para o diagnóstico e assistência do

processo de terminalidade.

A avaliação clínica do doente deve conter elementos fundamentais que possibilitem a

compreensão de quem é a pessoa doente. Deve-se identificar suas preferências e dificuldades,

a cronologia da evolução de sua doença e os tratamentos já realizados, quais as suas

necessidades atuais e sintomas, o exame físico, os medicamentos propostos, as demais
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decisões clínicas e a impressão a respeito da evolução, além do prognóstico e as expectativas

com relação ao tratamento proposto. 

Os principais elementos a serem avaliados estão na tabela a seguir:

Dentre os itens citados acima, a avaliação funcional é fundamental para a vigilância da curva

evolutiva da doença e se constitui em elemento valioso na tomada de decisões, previsão de

prognóstico e diagnóstico de terminalidade. Dentre as várias escalas de desempenho, as mais

utilizadas atualmente são as de Karnofsky e a de ECOG.

A Escala de Karnofsky (KPS) é uma escala de desempenho que foi inicialmente desenvolvida

para avaliar a capacidade física em pacientes oncológicos, mas que tem tido seu uso aplicado

para a avaliação de outras doenças crônicas incapacitantes:
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A Escala de Desempenho de Zubrod, da EstearnCooperativeOncologyGroup (ECOG), também

serve para medir o estado geral dos pacientes em Cuidados Paliativos: 

7.  ESTRATIFICAÇÕES DOS CUIDADOS PALIATIVOS

A abordagem dos Cuidados Paliativos valoriza a história natural da doença, a história pessoal

de vida e as reações fisiológicas, emocionais e culturais dos pacientes e familiares diante do
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adoecer, o que faz com que o plano de cuidados seja altamente individualizado e variável ao

longo do tempo. Com o intuito de facilitar a comunicação entre os diversos profissionais da

equipe e orientar as linhas gerais do plano de cuidados do paciente em um determinado

momento, utilizamos a seguinte estratégia de estratificação, dividindo as ações paliativas nas

seguintes fases: 

Monitoramento proativo ou cuidado paliativo precoce:

• O paciente é portador de doença que ameaça sua vida e apresenta bom status funcional

(KPS ou PPS >60%). 

• Nesse momento é improvável que a morte ocorra em decorrência de sua doença de

base.Em caso de instabilidade clínica aguda, deve ser encaminhado para UTI e receber

suporte avançado de vida em caso de PCR.

• A prioridade é o tratamento curativo ou restaurativo, utilizando os princípios da

beneficência e autonomia.

• Prognóstico estimado em meses a anos.

Cuidado paliativo complementar

• O paciente é portador de doença que ameaça sua vida e apresenta status funcional

intermediário (KPS ou PPS entre 40-60%). 

• Nesse momento é improvável que o paciente possa responder de maneira completa ou

satisfatória ao tratamento curativo. No entanto pode se beneficiar de procedimentos ou

tratamentos invasivos que proporcionem melhora de sintomas e qualidade de vida,

respeitando o desejo do paciente ou de seus representantes legais.

• Em caso de instabilidade clínica aguda, a transferência para UTI deve ser ponderada,

levando-se em consideração as condições potencialmente reversíveis, podendo ser definido

limite de esforço terapêutico. 

• Prognóstico estimado em semanas a meses.

Cuidado paliativo predominante

• O paciente é portador de doença que ameaça a vida e apresenta baixostatusfuncional

(KPS ou PPS <40%), sendo identificados critérios de irreversibilidade da doença de base. 

• Todas as ações devem buscar a melhor qualidade de vida possível e o controle de

sintomas desconfortáveis (tratamento de infecções, correção de distúrbios

hidroeletrolíticos, analgesia, etc.), utilizando os princípios da autonomia e não maleficência.
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• Não adicionar ou manter terapias fúteis. Não deve ser encaminhado para UTI,

respeitando o desejo do paciente ou de seus representantes legais.

• Prognóstico estimado em dias a algumas semanas.

Cuidado paliativo exclusivo (Cuidados de fim de vida)

 O paciente é portador de doença que ameaça a vida, com baixo status funcional (KPS

ou PPS <40%) e declínio rápido e irreversível do estado geral. 

 Esta piora acentuada pode ser evidenciada pelo comprometimento do nível da

consciência e instabilidade cardiopulmonar.

 Suspender todas as terapias fúteis, focando exclusivamente no controle de sintomas.

Não deve ser encaminhado para UTI, respeitando o desejo do paciente ou de seus

representantes legais.

 Prognóstico estimado em horas a poucos dias.

 Em todas as fases, deve ser prestado apoio aos pacientes e familiares, abordando os

diagnósticos, condutas e prognóstico, além do controle rígido da dor e outros sintomas

desconfortáveis e assistência psicossocial e espiritual.

8. CONSIDERAÇÕES JURIDICAS E ÉTICAS

Resolução CFM Nº 1.805/2006(Publicada no D.O.U., 28 nov. 2006)

“Resolução da Ortotanásia”

Na fase terminal de enfermidades graves e incuráveis é permitido ao médico limitar ou

suspender procedimentos e tratamentos que prolonguem a vida do doente, garantindo-lhe os

cuidados necessários para aliviar os sintomas que levam ao sofrimento, na perspectiva de uma

assistência integral, respeitada a vontade do paciente ou de seu representante legal.

Art. 1º É permitido ao médico limitar ou suspender procedimentos e tratamentos que

prolonguem a vida do doente em fase terminal, de enfermidade grave e incurável, respeitada

a vontade da pessoa ou de seu representante legal.

§ 1º O médico tem a obrigação de esclarecer ao doente ou a seu representante legal as

modalidades terapêuticas adequadas para cada situação.

§ 2º A decisão referida no caput deve ser fundamentada e registrada no prontuário.

§ 3º É assegurado ao doente ou a seu representante legal o direito de solicitar uma segunda

opinião médica.

§ 4º O médico registrará, no prontuário, as diretivas antecipadas de vontade que lhes foram

diretamente comunicadas pelo paciente.
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§ 5º Não sendo conhecidas as diretivas antecipadas de vontade do paciente, nem havendo

representante designado, familiares disponíveis ou falta de consenso entre estes, o médico

recorrerá ao Comitê de Bioética da instituição, caso exista, ou, na falta deste, à Comissão de

Ética Médica do hospital ou ao Conselho Regional e Federal de Medicina para fundamentar sua

decisão sobre conflitos éticos, quando entender esta medida necessária e conveniente.

9. ORIENTAÇÃO, ENCAMINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO

PARA A EQUIPE DE CUIDADOS PALIATIVOS

O Centro Goiano de Oncologia ainda não dispõe de uma equipe completa de Cuidados

Paliativos, sendo assim os pacientes que atenderem aos critérios serão orientados e

encaminhados aos nossos serviços parceiros após o devido consentimento e aprovação do

paciente e de seus familiares. 
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